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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996

Regula direitos e obrigações relativos à
propriedade industrial.

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS MARCAS

CAPÍTULO I
 DA REGISTRABILIDADE

.............................................................................................................................................

Seção III
 Marca de Alto Renome

Art. 125. À marca registrada no Brasil considerada de alto renome será
assegurada proteção especial, em todos os ramos de atividade.

Seção IV
 Marca Notoriamente Conhecida

Art. 126. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade nos
termos do art. 6º "bis" (I), da Convenção da União de Paris para Proteção da
Propriedade Industrial, goza de proteção especial, independentemente de estar
previamente depositada ou registrada no Brasil.

§ 1º A proteção de que trata este artigo aplica-se também às marcas de
serviço.

§ 2º O INPI poderá indeferir de ofício pedido de registro de marca que
reproduza ou imite, no todo ou em parte, marca notoriamente conhecida.
.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS MARCAS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO X
 DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO

Art. 161. O certificado de registro será concedido depois de deferido o
pedido e comprovado o pagamento das retribuições correspondentes.

Art. 162. O pagamento das retribuições, e sua comprovação, relativas à
expedição do certificado de registro e ao primeiro decênio de sua vigência, deverão ser
efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.

Parágrafo único. A retribuição poderá ainda ser paga e comprovada dentro
de 30 (trinta) dias após o prazo previsto neste artigo, independentemente de notificação,
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mediante o pagamento de retribuição específica, sob pena de arquivamento definitivo do
pedido.

Art. 163. Reputa-se concedido o certificado de registro na data da
publicação do respectivo ato.

Art. 164. Do certificado deverão constar a marca, o número e data do
registro, nome, nacionalidade e domicílio do titular, os produtos ou serviços, as
características do registro e a prioridade estrangeira.

CAPÍTULO XI
DA NULIDADE DO REGISTRO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 165. É nulo o registro que for concedido em desacordo com as
disposições desta Lei.

Parágrafo único. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial, sendo
condição para a nulidade parcial o fato de a parte subsistente poder ser considerada
registrável.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.772, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1971
*  Revogada pela  Lei nº 9.279, de 14 de Maio de 1996.

Revogada pela Lei nº 9.279, de 1996
Institui o Código da Propriedade
Industrial, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS MARCAS DE INDÚSTRIA, DE COMÉRCIO E DE SERVIÇO E DAS

EXPRESSÕES OU SINAIS DE PROPAGANDA

CAPÍTULO I
DAS MARCAS DE INDÚSTRIA, DE COMÉRCIO E DE SERVIÇO

.............................................................................................................................................

Seção IV
Da Marca Notória

Art. 67. A marca considerada notória no Brasil, registrada nos têrmos e para
os efeitos dêste Código, terá assegurada proteção especial, em tôdas as classes, mantido
registro próprio para impedir o de outra que a reproduza ou imite, no todo ou em parte,
desde que haja possibilidade de confusão quanto à origem dos produtos, mercadorias ou
serviços, ou ainda prejuízo para a reputação da marca.

Parágrafo único. O uso indevido de marca que reproduza ou imite marca
notória registrada no Brasil, constituirá agravante de crime previsto na lei própria.

Seção V
Das Marcas Procedentes do Exterior

Art. 68. Para os efeitos dêste Código, considera-se marca estrangeira a que,
depositada regularmente em país vinculado a acôrdo internacional do qual o Brasil seja
signatário ou participe, fôr também depositada no Brasil dentro do prazo de prioridade
estipulado no respectivo acôrdo, sob reserva de direitos de terceiros, e desde que seja
assegurada reciprocidade de direitos para o registro de marcas brasileiras, naquele país.

1º Durante êsse prazo a prioridade não será invalidada por igual depósito da
marca, por terceiros.

2º A reivindicação de prioridade deverá ser comprovada mediante
documento hábil do país de origem, sempre acompanhado de tradução na íntegra,
contendo o número, a data e a reprodução do pedido ou do registro.
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3º A apresentação dêsse comprovante, quando não tiver sido feita
juntamente com o depósito, deverá ocorrer até cento e vinte dias contados da data do
mesmo depósito, sob pena de perda da prioridade reivindicada.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


